
AUTÓGRAFO Nº 052/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 050/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre:
 “Convênio com a APAE de Regente Feijó, para execução do Programa de Assistência à Saúde Mental”.
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 67.660.373/0001-60, estabelecida à Rua Capitão Francisco Witaker, nº 671, Vila Assumpção, nesta cidade de Regente Feijó, para viabilizar o Programa de Assistência à Saúde Mental, no âmbito do SUS Municipal.

Artigo 2° - Aludido convênio tem por objeto o repasse à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE,  de recursos provenientes do Ministério da Saúde, para atendimento de pessoas portadoras de deficiência mental e autismo.

Artigo 3° - A execução do Programa, bem como os riscos atividade econômica a que se propõe serão suportados pela APAE, cujos ônus e obrigações não poderão ser, de forma alguma, transferidas para o Município de Regente Feijó.
Artigo 4º - Ao município de Regente Feijó compete efetuar ações de controle, avaliação, vistorias e fiscalização dos serviços prestados pela APAE.

Artigo 5º - O processo de pagamento dos procedimentos realizados pela APAE inciar-se-á com a apresentação ao Município de Regente Feijó das faturas dos serviços efetivamente prestados, que a revisará e encaminhará ao Ministério da Saúde, para o devido desembolso.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução do presente Programa serão suportadas pelos recursos oriundos do Ministério da Saúde.

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 16 de setembro de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
